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i' 052 .. *'úJ~,~. 
IUSTITUI O 3::TO SOB!w A 3t.I" gt) "fl 4.. 

T^.rR VIVU3"~ A 3JAL14JEFi TITUI43, PüR ATa ONE — 

RO3Clt D n'Zi3 I>ItV~I8 E O IMN3TO SOBRE AS 

YhI~BAS A VAREJO It CUliBU`3TIPlEI3 I,SUmS B 

Gd~SG~3~ E ILL OUTRAS HOYI "CIAS  

O Cidgdao Qlaiuoio 3entee £om.alvoe, P r, ,TTn RtI~IOIPAL B8 j'Aitii~TITS ~ 

no ueo de ousa atribuiçóe legaiej eta. 

FAZ eaber que a C A tUi3ICZ"AT, IE 1tlTIiYS, ss NMas Oii!>s;!!a ~ 

2 peri'odo le~íalatjvo dc corrente anos aprovou e eu oanoiono a eS(U1NM 

~ 

I1Aty JI3~.'VSIY{Tw5 PT 

Art. 1 1'ioaºa inetituidoo o Irxj)oato sobre a Tran©ci7aÃo "Inter vivo a" 

a uslquar tftulo, por ato oneroeo, do Ysss itnc~veia ( i'~ ;I ) e o Itipor.ito cobre a 

t~M a varejo do ooc,bustívei4 1~quiAoa • aoeei (TVV) que pacoatr+ Cl integrar o 

3ietema Tributtírio da taiios pio. 

ULQ 

J~U Zrs2O-:alC} SOSJ; 

"IP!",t' ~R YIV'JS" D 3`r 

I 

,)A L~LtF~~~Ci.1 

Art. 24 — D Inrwoto .obre a Trmlenieaão "Inter Vivoo", a qualquer tCtu- 

loa por ato oneroeo, incide eobre ai 

I — ¶'ranamiaeão5 qualquer ttu1o, da propriedade ou dodsis tátil de 

b*iu imcveie, por natureza ou aoeecao f'íiica, conforme dofinid e na lei civil1 

II — Tranemiaséo a qualquer titulo, do direito® reajo ®obre imávaie, o-
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coto oa de garantias 

.C~I — Ceifldo de :iireitoe relativos na tranamieeb®e refe,ri ìae noc in—

Oboe anterioroe. 

S1X;AQ II 

DANO 13CI~1CtA 

Art. 3" — O imponto náo incide cobre as 

I — TThnsmiaeao de hens iaóvoie e direito a ©lc~a relativo quan — 

do s 

a) roalixzacla para incorpora 'áo ao património de t esaoa jurídica, 

em pzoíameynto c?ct capital pela inaoritai 

b) decorrente de fuct~o, inoorcoracrr~o, oieão ou extinrao ,le pos — 

aoa jurídica. 

~ 

iZ — quieiç~o de ir.~oóvois e direito a elom rel<ntivo€t, efetuada Pg 

la '3tio, tndo ou "°uniofpio 1 

I.i:2 — .Aquisição, por rsntrrdo Fntrangeiro, de imvel deatínndo exolu 

Divamente ao uoo de sua r.tian~ïo diplomática ou oonau].ar. 

ParágraPo {Inioo — o díapoato no Iztoieo I, dente artigo, no re a — 

plica quando a peesoa jurídica adquirellts tiver como ztividadee preponderante z 

compra e v+enda de bone iraóvei© e eeus direiton reaja, a looaçáo de bote ir'óvnis 

ou arrendamento mo,rcantil, com o9 critérion Jefinidos en oQul.amento. 

SJCAO IiI 

DA I dÇXO 

Art. 4Q — jio isontoa do ir?moeto s 

I — 4 aquisição, por funoionr rio piiblioo municipal, de iri vel pa 

ra eeu uao próprio, donde que não possua nonhtxn outro 3 

II — 1ti transn1asõee de hrtbitacooa populares, bem como de torre —

noc destinados I sua edifionçao, oujaa ecpeoifioaçóea mero definidas em Regula 

mento 

S;;ç?~o TY 

OA BA.3E DJi C!ILCUW 
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Art. 5Q - A bane de oÁloulo do imposto © o valor venal aos bons ou direi ... 
toa trannmi.tiüoe ou oedidsss. 

;rt. r -. I. base de oalt3ulo sara determinada pela ncüninistraçáo tributa 

ris, atrov©n de avaliaçtto feita oom bare non levantnme itos de que dispuser o amn 

da non declarados pelo ftix ir,f.tc nanssivo. 

?arágrafo T~'~ir.~ — '°'1 -rv,a' i~ç nflrcio considerados dentre outros, on ne— 

€"uintnp elementos, tltaatito no itxívpl t 

a) 'orna, dimen5óas3 e utilidades; 

b) Looal izaçáo 3 

o) 3tado de oonnPrvarão; 

d) Valores dne áraas3 vizinhas ou situadas en zonas eoonoaioanse3ntei 

equivalentes x 

o) .`u,sto unitârio de oonstruçáo. 

sk~7{Q Y 

co c::;TTI7IB,;IP{'1'b'i DC} 

Art. 7Q - Contribuinte do imoto ó o adZi:irer;t,o do born ou direito. 

Art. 8p - Rezponder sou ' tariatm nto pelo pagamento dc izostot 

a)- O trenaritentex 

b)-. 0 oodente; 

a)- on tabeli&+e, esoriv e deruaie s~rventu rioe do oficio, rels-

tivemente non atos por elos ou perante ales praticados, em raz o de seu oficio, ou 

palas omic~sões de que forem resucnsívsia. 

~XO VI 

JI~ 19LI~atlOTA 

Art. 9 - A alfquota do 1u-}onto ó de 27 (doia por conto). 

iAo vu 

DO A 1 TO 

Art. 109 - O pagaszterito do imposto será efetuado na {'ozrua e prazo esttºbele- 

oicloo er!a Regulasaanto. 

nrt. 119 -'?pss tr.ransacnes on 'ue confirurarem oomo adquirente oi.s oonoeasio 
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pesnoa:, lrnazaon ou iorntae, a oonprov-ção do pagmmc~ito 3o irrpoeato norá 

eubatituida por oertido expedida pela autoridade fincal* oo=°forrio c3inpuner 

O Regult3meanto. 

s o vxxx 
v4As i F í Ai,,xn&~ 

A*j. 120 — ;ujcaïtau~-ee á► p.talMAda de et2os iggal a 03 (troa) vczeo 

o valor do inxxak3to evida e r2iïo r000irii.cgot 

a) ºa esorivÃees de notao o de rc intron do iraõvoie cgus infringi 

rrem ao diapoaiçJea do Art. . 

b) ou ue não cuaT;ariren ao obrign,~. r,cárao am.oatan ecn Re~ulameaato. 

~ 10 — '4e3 infraçciea e diapo4itivo© da nre4ente lei, para ao quaie no 

aejarr, ou seja, raão ontot;am fi_cadam haraars ea_:eoffioas, ncrão pt.aiidaa com raul— 

ta de 02 (02) voce® o valor do i.r,pneta caxi'vo2. 

§ 20 — na dlr~anle u;2`raçãee, para ou3e ptnniç~o não pouca o inponto oar 

vir de bane, inal~:vc z aonie4idas por ~..~oionárioea a,drainietrativoo e judici 

árioa, on função de noun oc3rrgoa tonam o infrator aujoito a raulta de 05 (cmn ... 

co) T)aidadea Fiacrai3 do ë tunicfpio. 

Art. 130 To caco de aono~ nr't~o dotootada era inventário e arrolaman 

toe, a s3ulta e3erá 02 (dune) vezea o impoatio devido pela cone abro. 

Parágrafo 'Inioo - (Xmeidera.-oe iegação, para on nf©itoa do paiarin-. 

to do irmonto, a infração que, como tal, for deolarada por deoi4ão judicial. 

Art. 14 Q - O ad ].uirente ou trararxraitarates bem oomo on aQiva procurado - 

roe que aaaincarem anorituraa ou proourao e3 subctabelecinentoc en oauea 

própria de pro4ariedade eltr ir,nvel don qaaaim conste eço 1i opejraçáo, ficam 43i 

joitoa o&i rr,z;.teaa da 5 da dif a:nça entre ocean psaQoe. 

Pará~rafo ftraioo — A igual pena fio ;eiijoi tog on que, para no esclrn.{ .- 

roi ao pnga~+.ento do i.*:rpoeto, da:.xors de u►oionar oe frutoa pe¢adontee e ou — 

troa bone tr ±bu+~íavaaia trzuianitidofl jta' 1plletiE+ o e prt►hrieciadee. 

Art. 150 —',oca .r000ca:.me:ltan j.idici.aia, no eendo o prsgaaento do i,mp-» 

e efetuado no prazo de úv Ssaenta) diaa, app a eentenrtt, oerÂ acrescido a 

multa d^ 30 (trinta por cento). 

* -- ~a penalida•iea entab©locidas negate one: ífulo sar5o irrpoutjn 



AM. 

ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS FLS.og. 

aos f ic►iric ecltair3ntfat;v'aø pnlo Seori : ir.io da ?, tida do ;:Zmio~pios nos Is 

iiii cOrx► w9it a~»tori.3a•lc+e jttdioiáriaet 000r,petc,rtee. 

trt, 1? -: As muZtae sorsao apZioa~ns dobro nos c,n9O$ 40 retnai~l&n --

013. 

S 

~4 Y ~ t.FJí) rã

fLrt. 18Q - O imposto sobre Vcae2.daa o Vejo de c.culbuatfveis líquidos e 

Il~De (jv) irioIde s30bre a venda &'.ce►~toa resthi'na a v*zTe.rn* efeta.ltidP t+e.r qual. - 

% eo Sabelooitnanto. 

PEaráxao 14ipo -- 'fitEºlfie-a@ ror SI dA fl vlre~o, c nDet►_veda diretarC3n- 

e a ac;r.e,,utid~r„ s`ztQ ~, gt:ciec.•,te cia e f a anar,diofLflaDc.nto dos pz

ci',utoa vtncidog. 

3;Q I~ 

11t  B D'~ C 

in, 190 .. a. bfieA ds oáloulo do isºpor to o proço do venda a vaz e,.io lod 

p*~*diitds referidos no 4rt. 16Y. 

; 1 ° - s falta do preço rofefiic'o noate 1rti~ro, a baro dc o^loulo orz 

o preço praticado pelo Ratshelnimerto. 

~ 2 - A b.r.t3e de o~crulo do imp~sto no odor á ser inferior ao valor da 

exq+'ieiç& c1e produto. 

J 3 'reo ser Á enavlt!ído da bR:e3A de ©Áloulo, o valor relativo o abati 

mento e dccioor•toe. 

5 40 - Trt.n.c~rns tath►m a t+aEe c?e oálo2:lo, on velares relativos as despe 

as da ae frota, c~„'~xes e qutnionuer outraa debitadas polo fornecedor ao dentinatá ~ 
rio. 

- 
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Art. 20* — 1 al~auota do iupoa~to t de %" (trêe por oc,nto ). 

;is47Jr v 

n __~t~r. 

Art. 21' — r'ontribuiflte do icttxtaata c stabelQci._.;ento cima eali.sxt ta vesnd,a 

aa rejo. 

imurárafo .nxoo — Cada t.r doe es.~t aLooirºontoe, nerrte t r,r.ica 

dc oontrifi;lr.te et'r cc-ia~;.d::xr3cia ato nante, para ©feito de cuatpriraento daa o— 

brigaçáee 3•eiaatit~s ao o>Satca. 

rt. 2a* •- São rreporn&reia polo raooltlituer.t,,n da fr ~oeto devido p~3aa vera 

daa3 a vare~c rtlamoridae 'ar outron c:,atrs3uinte>! aubaalíLutc oat;ucs iia3ta a o 

pro iu•~nt de c bttetíveie liquídoe egxznoeoll. 

ir: 

:Ci t~rç,g~~~ i r 

Art. 23 U ir►~,oe•~o lavrado por honolora~'ão, eer ea2rnxtado pela aplica — 

ção r?a altq, ~11 a3obore a base de oitou7o iMi,oacia no rt. 20 a apura±lo n8 !oi•c±3~ 

prcavieta ern Reglxlaanraerito. 

^rt. 2~? — .. Poder xeoLtivo odnrai i.natituir ni'itera de iLe,c<^a.c~.o de 

reool.•.inento dc s i. ~.aoato ou tepyiïi.e de roten na fonte adotar regimae orpeathaa 'r 

tributação, bea:° oor.ao efita'sbeleOE4 or Dioe, Th ec+ti~ ati.vr: e a:~.^bit..raaa1onto da b —

ao de cr~loulo do ir,~oaatso. 

~ :~ ~Lt ...; ~.:~....,..... f. 

._. ~H~ ; l~, ~  r~~";.~_ .~....,~.. 

Art. 25° _ O imposto ,corre gaan.daaa a rare to de r"orsbus+ívei,, l~quidoa e t~ea 

aoe IyVi1, quando no ion no prato rular~^Y,tar, olr~•n iP atualigação nonet3 

rio o doe jt~roa de nora, aºQr3 acrcas, ido da au1fa c+e~ 

i— 2G (vinte nor cento) do valor do it^r'?r+a*o, ca recolhido a e o 

prazo ro(n.i.l. amen tar e unt®a de q}i£l.l.r,t~fir ' rooedir►c+nto floco]. ~ 
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(oern por or,rfin) do 'r1r'  •A` íx ,' o, r,. f. lta &' ou reoo].hi » 

metsto, rrcr.tr, & o e+ earitvrdee 
~ 1...~r  ^.. ... n.zxt~nt~e zo! aer,to (2C ) dc tn^1.or 1¢ ir~°ortos dmenrrpr►t.e d 'r. 

.. 
çt~c 123o erC.:'iy.~ill'F.tlt.a h 

1V - 20$ (dus t per Mento) do valor do ira~+ooto, f3A tranaportar, reoo 

ber e rrznt.ex° ea MioQtr ot' .,̂iio ',to Q oe.ajei.ta? ao ia)podt~o, een cìncun*'ntn' 

ficoal au m~ns ~do ?e f'i.eoal inidâneo ~ 

V-2OC (cl?tsnr^.tan aar fier) da valor do impofsto, rie o contribuinte u 

betítuido deixar de reter c+ i -moa n rbrntP t 

Vï - 3O()? (trnznnCoe ror conto) do valor do impoeto não pago, ffe emitido 

dooittento fis3oal «ont,i~neildr, imrort.~ncJia ft v<~srna ao vc~lor da o3zorragn`o Qv of►m yr?.n 

rea Were.ntcse naa renpc!c~tivr~e vl.en, txym objet.vo de reduzir o valor do i~poQto4 

VII .. 4GC (nix-,traoe~sto po or•1b do valor do impoeto retido S1a "ont~ o 

não reoolrido no rn eaaa reit .lamc~altar, pnlcs oorttribuuiice tiubati. 4rrto; 

Viii w 0'5 (nl.n.00 ) vc o r►ul.or lriicÍaüe rirdc:c,1 dc. ;'i;c`k io ( ;1 ) :.o y 

oantrf iait.e nrso nooe+axr livro o,1 note £ipca@1 nre•►ifita em eUlamento para a op©- 

rat?ão, as n ante!' a oor.rpetentpi eeorituraçao ieoaL 9, 04: uinda, ac3 l o t -i] , 

em épaoa rarir andas aa informe^õen aoi.ioxtauaff e1.o

1^ - 03 (trôo) vecen o valor d iíícoúe ic,oaw. so í.:~azioiapi (tíF~t), ru> rlea 

ou ~+rirento ae nv t:ca , oaxl.grri~øe aOnfieci►iaa, ntïo especi ioaclw noate artigo. 

Parágrafo r̀#'cioo - r.e o cré: 3tD trib.itrio p cata ' to for •, -¿o 

at o 30 (trri,®f~imu) dia apóe a data do vencimarito ou enoerramento da ac ó ffer- 

caa., a ultº eer reduzida e14 5C (erinrluenta i oer.to) k nou r' :.or. 

RintxiJQ I? 
»AS ÚI`4PU~;xf;Ctil  ►:°' á 

;. 

Art. ?G o- nn no'?Aloe dn clno•.ï'!ontârio firsoal neotiesio, uraçso e race - 

lh4raont,o dr, trz:,c 'tK,3 '.xu, ooro na fozmaa e prezos de aua eMjnoio, oRCrlturarão e m- 

p fxnt3r,,ão, etºráo obtioto r;rr ulrxraorr!trs. 

t.'7'.. quanto no f c- lic r.;:, Rn l.Araonto o *r.raaso irti reno?.4ii^into li,, 

Iruao 3to ©olrre Jrrdaa a'lrre!,fo de oc tMie liquidoe o aeo®on (IVY), o fieu Va-

lor nerd auurado neo ?iae lr (ciui,.-ize' e 3^ (trinta) do cada nô© e reeol=.icto t3té 
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O QUiMljO dis iïaoil 8 UT't9r<l0. 

1 

r'i,9•08. 

!:r1. 23 !,p? i.cXr,ys3a l t 1r34AF1 pretvit no ctídi~> 3'rtbut4íniA dn 

~+v;J4pt 3 i.ufr3Y~en oujcTs3 genblidac~' r,ac, tvran l3riai. r eta Li. 

trt. 29g — No aac~a de i< ux in,nara de lançdt1FJA:l'to ou de diívidae no inter 

protarão dota TAi, aplic~-~•^ c iAux► oouber • O ;; roaodirnont©e prooear3uaie od 

►~ini9trativos, esta,eleQii+oo para 4La e"el,e tributos de cgompAtenoia do ºunioí - 

lo. 

ri. 3('a ►'r_ ~â~•#o ► NSreito soer a1 não abran, tida por et Lei se-

rr objetio de retrila;:ientaçáo pelo iigeoutiw ioipal. 

Art. 31º .. itc4Wi~atías e '.ïLiJtia2 t*'83''1G, @nt7 'et. e►2ta`prâ lfl 

.. 
v.í'nr na data de sue p1thIic:wz.rso, durthda neu effi{tn+ n psrti de .31• (tri 

sizao z'irieim) die 4'u ,iz~ to, de aon+'orr:ld~r1 r~e det 1n~r,Á?e do ,.. 

~ 69, i~ l't. xi r cl0 

çáo dc

to 7 i Cor.Atit~avi3~ Tr*~.^sitr~ri~a da r•.onQtitui 
r 

l 
f; 

t~ee tioaçaiaea 

~W F.°►.cr~y~Ibs 

~ 


